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37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

OFÍCIO GAB n. 256/2025
Resposta Requerimento n.117/2025

Piumhi, 08 de setembro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
José Welington da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos acusamos o recebimento do 
Requerimento 117/2025 de autoria da vereadora Shirley Elaine Gonçalves 
solicitando informações obre o Centro de Controle de Zoonoses.

Para tanto, encaminhamos em anexo as informações solicitadas.

Atenciosarr ente,

Dr. Paulo César Vaz
PREFEITO MUNICIPAL

ocolizado em
^: ^SJJ^. àsZáuXÍ horas
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Ofício n° 0320/2025/Secr.Saúde - Piumhi

Sra. Shirley Elaine Gonçalves

Vereadora Piumhi - MG

Piumhi, 08 de setembro de 2025.

Ref.: Resposta Requerimento N° 117/2025

A Secretaria de Saúde de Piumhi - MG vem através deste, em resposta ao 

Requerimento n° 117/2025, subscrito pela Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, cumpre- 

nos esclarecer e encaminhar as seguintes informações:

1. O Serviço de Zoonoses do município de Piumhi divide-se em (02) dois setores, sendo 

o Centro de Apoio a Animais de Rua que hoje encontra-se sobre a responsabilidade da 

pasta do Meio Ambiente, o serviço executado por essa unidade compreende castrações 

de cães e gatos com intuito de diminuir ao longo prazo a população de animais de rua, 

acolhimento e recolhimento de animais de rua doentes que necessitam de atendimento, 

recolhimento e acolhimento de animais de rua com ferimentos. Os animais são 

atendidos por veterinários e equipe auxiliar, para tratamento das necessidades 

apresentadas. A unidade conta com medicamentos, ração apropriada e demais 

materiais e equipamentos necessários para o tratamento dos animais.

Já o Núcleo de Vigilância em Saúde, pertencente à Secretaria de Saúde, conta com 

setor de Vigilância Ambiental e Endemias, onde a única atividade desenvolvida na área 

de Zoonoses é a realização da campanha anual de vacinação contra raiva animal.

Para o Centro de Apoio a Animais de Rua as atividades realizadas são embasadas nas 

normativas do Conselho Regional e Federal de Medicina Veterinária, onde a 

responsabilidade técnica da unidade fica a cargo do Veterinário Responsável e Lei 

Complementar 51/2017.
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2. Como base legal a Lei Complementar 51/2017 que institui o Departamento de vigilância 

Epidemiológica e Zoonoses, já no que concerne as atividades sâo observadas as 

normas vigentes pelo Conselho Regional e Federal de Medicina Veterinária, onde a 

responsabilidade técnica da unidade fica a cargo do Veterinário Responsável.

3. O quadro de funcionários do Centro de Apoio a Animais de Rua compreende 02 

veterinários com 30 h semanais cada, 04 auxiliares com 40 h semanais cada e 01 

motorista 40 h semanais.

4. As atividades desempenhadas são aquelas já elencadas no item 1. deste oficio, 

sendo elas:

• Castração de Cães e Gatos;

• Recolhimento e acolhimento de animais doentes;

• Recolhimento e Acolhimento de animais feridos;

• Administração de Vacinas;

• Procedimentos cirúrgicos dentro da capacidade instalada da unidade em casos 

de urgências.

Dessa forma, ressaltamos que as atividades desempenhadas pelo serviço de 

Zoonoses são aquelas necessárias as necessidades locias e aos atendimentos 

demandados pelos animais de rua.

Documento assinado dígitaimente 
k ADAEL TAVARES SILVA 

M Data: 10/09/202510:47:30-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Adael Tavares Silva
Diretor de Saúde

https://validar.iti.gov.br

